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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
 

REQUERIMENTO  DE AUDIÊNCIA PUBLICA Nº ............. , de 2007 

(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
 

Solicita realização de audiência pública para 
tratar de assuntos relacionados falta de 
regulamentação da Lei Complementar 121 que 
trata da criação do Sistema Nacional de 
Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e 
Roubo de Veículos e Cargas e dá outras 
providências. 

 

 

  Senhor Presidente: 

 

  Requeiro, nos termos dos arts. 255 c/c 256, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública para tratar de 
assuntos relacionados a falta de regulamentação da Lei Complementar 121 
que trata da criação do Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e 
Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas e dá outras providências, e 
que sejam convidadas as seguintes autoridades: 
 
 

1. Ministro das Cidades, Sr. Márcio Fortes de Almeida; 
2. Ministro da Ciência e Tecnologia, Sr. Sérgio Machado Rezende; 
3. Presidente da Fenaseg - Federação Nacional das Empresas de Seguros 

Privados e de Capitalização, Senhor João Elísio Ferraz de Campos; 
4. Presidente da Anfavea - Associação dos Fabricantes de Veículos 

Automotores, Sr. Jackson Schneider. 
 
 

   Para prestarem, pessoalmente, nesta Comissão, informações 
sobre a falta de regulamentação da LC 121/2006. 
 
 
 



Proponente: membro da Comissão 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

  Considerando que a regulamentação da Lei Complementar nº 121 trará mais 

segurança á população em geral, vez que objetiva o planejamento e a implantação da 

política nacional de combate ao furto e roubo de veículos e cargas, e implementação de 

mecanismos de cooperação entre União, os estados e o Distrito Federal, para 

desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao furto/roubo de veículos e cargas, com 

a participação dos órgãos fazendários e de segurança. 

  Considerando ainda que a sanção da referida Lei se deu em 09 de fevereiro 

de 2006 ou seja a mais de um ano e até o momento não há regulamentação da mesma, e 

que tal regulamentação trará impacto direto também aos consumidores em geral; 

   Faz-se necessário que as autoridades convidadas dêem à toda sociedade uma 

satisfação sobre o assunto, respondendo questões  a respeito da não regulamentação da Lei 

Complementar n° 121/2006, num debate franco, aberto  e democrático nesta comissão. 

   Diante de tão relevante tema, de interesse de toda a sociedade, solicitamos 

apoio dos nobres pares na aprovação deste requerimento, para realização desta audiência 

pública. 

 
 

Sala das Comissões, em       de junho de 2007 
 
 
 
 
 

Eduardo da Fonte 
Deputado Federal - PP/PE  

 


